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PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL DE COQUEIRO BAIXO

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

“Município da Canção Italiana”


PROJETO DE LEI N° 001/2025 DE 20 DE JANEIRO DE 2025.
“Efetua a Revisão Geral Anual do Padrão de Referência Salarial – (V.P.R.S), em 8,00% (oito por cento), sobre o Valor do Padrão de Referência Salarial de 2024 e, dá outras providências”.
Art. 1°) Fica efetuada a Revisão Geral Anual do Valor Padrão de Referencia Salarial (V-P-R-S) em  8,00% (oito por cento), previsto no Artigo 10 da Lei Nº 001/2017 ficando o valor referencial em R$ 1.273,42 ( um mil e duzentos e setenta e três reais com quarenta e dois centavos).
Art 2º) As despesas desta Lei serão atendidas pelas dotações orçamentárias próprias.
Art. 3º) Revogadas as disposições em contrário, a presente Lei entrará em vigor na data de sua publicação, surtindo seus efeitos a partir de 1º de janeiro de 2025.

SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE COQUEIRO BAIXO, aos 20 dias do mês de janeiro de 2025.

Vereador FELIPE DALPIAN
Presidente do Legislativo Municipal

JUSTIFICATIVA

Senhores Vereadores
Estou encaminhando para apreciação dos nobres colegas Vereadores o Projeto de Lei de N.º 001/2025, conforme a legislação em vigor, que prevê a revisão Salarial do funcionalismo Público Municipal, aplica-se o mesmo índice e data para o funcionalismo do Legislativo.

Esperando, que o Projeto de Lei seja discutido e aprovado pelos membros desta Casa, reitero minhas considerações.




Atenciosamente,

Vereador FELIPE DALPIAN
Presidente do Legislativo Municipal
